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SESSÃO 103ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA  

INTERESSADO CREF11/MS 

ASSUNTO Calendário de funcionamento do CREF11/MS 2023 

DECISÃO DO PLENÁRIO Nº 030/2022 
EMENTA: CALENDÁRIO DE FUNCIONAMENTO  – LEI DE ACESSO A 

INFORMAÇÃO.  

 

Trata-se de proposta de calendário de funcionamento do CREF11/MS 

para o exercício de 2023, a fim de garantir a publicidade aos usuários e servidores. 

 

DECISÃO COLEGIADA 

 

Visto, e discutido estes autos, acordam os Membros do Plenário, na 

conformidade da ata e demais documentos juntados, por unanimidade de votos, DECIDEM 

APROVAR O CALENDÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO CREF11/MS PARA O EXERCÍCIO DE 2023, 

com as seguintes emendas e recesso: Janeiro:  01e 02 (domingo e segunda-feira) recesso; 

Fevereiro: 21 (terça-feira)– feriado carnaval; 20, e 22 (segunda-feira e quarta-feira ) emenda 

carnaval; Março – não haverá feriados e emendas; Abril: 06 (quinta-feira santa) – emenda 

de feriado, 07 (sexta-feira) Paixão de Cristo, 21 (sexta-feira) Tiradentes,; Maio: Não haverá 

feriados e emendas; Junho: 08 (quinta-feira) feriado – Corpus Crhisti; 09 (sexta-feira emenda 

de feriado) 12 (segunda-feira) emenda de feriado 13 (segunda-feira) Santo Antônio,; Julho: 

Não haverá feriados e emendas; Agosto: Não haverá feriados e emendas; Setembro: 07 

(quinta-feira) Independência 08 (sexta-feira) emenda de feriado; Outubro: 11 (quarta-feira) 

Divisão do Estado, 12 (quinta-feira) Nossa Sra. Aparecida 13 (sexta-feira) emenda de feriado; 

Novembro: 02 (quinta-feira) Finados, 03 (sexta-feira) emenda de feriado 15 (quarta-feira) 

Proclamação da República e Dezembro: 23 a 31 fechado devido recesso de final de ano 

Ressalva-se que havendo decisões futuras que envolvam feriados a 

diretoria fica encarregada de deliberar quanto as aprovações e cancelamentos de 

emendas. 

Publique-se.  

 

Campo Grande, 24 de outubro de 2022. 

 

 

 

Eliana de Mattos Carvalho 

Presidente CREF11/MS 
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